
A PIEMIUM DE 
VILA VELHA 

CREDENCIAMENTO N°  008/2019 

PROCESSO N°  50.074/2018 

/ENIO DE cmozmcimuno DE ESTÁGIO 

CURRICULAR 	OBRIGATÓRIO 	NÃO 

REMENERADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VILA VELRA/ES E 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 

SANTO - UFES, 0014170141413 EDITAL DE 

CREDENCIA/UE.170 SEMAD NÍ  14. 

o MUNICÍPIO DE VILA TELMA, doravante denomina co MUNICÍPIO, pessoa 

jurídica de direito público, com sede admirmstratIva na Avenida Santa 

Leopoldina, n 840 - Coqueiral de Itaparica - Vila velha - ES - CEP: 

29102-915, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

inscrita no CNPq sob o nó. 27.165.559/0003-67, neste ato representado 

por seu titular, Sr. RAFAEL GUKIERO DE OLIVEIRA, inscrito no CPI n°. 

090.230.047-44, a instituição UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - 

UFES, doravante denominada INSIIITIÇA0 INTERVENIENTE DE ESTAGIO, 

inscrita no CRUS, sob o n°  32.479.123/0001-43, com sede na Avenida 

Fernando Ferrari, n°  514 - Goiabeiras - Vitória/ES, neste ato 

representada pelo seu representante legal, ar. REINAMO CZN700ACATTA 

inscrito no CPF n°  616.006.107-06, celebram o presente Convênio em 

conformidade com a constituição Federal, Lei Federal n°  9.394/96, Lei 

Federal n°  8.666/93, entre outras e Lei Orgânica Municipal, mediante as 

seguintes cláusulas e pondipees: 

I. OBJETO 

1 

1.1 - O presente Termo de Cooperação tem por objeto implemento de ação 

conjunta entre o MUNICÍPIO e a INSTITU/CAO DE ENSINO, para proporcionar 

estágio curricular obrigatório NAO REMUNERADO, aos estudantes 

regularmente matriculados em cursos de nivel técnico e superior, nas 

diversas áreas do conhecimento, alem de estudantes em extensão e pesquisa 

universitária da UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UTES, com 

vistas ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional 

nein/ Geoniri - Temo DE OReonTcumirmo m 008/2000 - PROC. Ir. 50.571/201* 
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e .à contextualização curricular, ohjecivando o desenvolvimento do 

educando para a vida cidadã e para o trabalho, através do Programa de 

Estágio, conforme estabelecido no Plano de Trabalho. 

2. DAS ORRICAOSS DAS PARTES 

2.1. DAS OBA/GAOES DA INSTITUIÇÃO 

Manter entendimento cem a Secretaria Municipal AdmInistraçáo, nas 

suas diversas instâncias técnico-administrativas, no sentido de garantir 

o pleno funcionamento do estágio, no que se refere 	seleção de campos 

de estágio, sua orientação, monitoramento, controle e avaliação; 

indicar um professor que atuará como orientador do estágio para seu 
monitoramento, controle e avaliação; 

Coordenar o processo de escolha do Programa pelos estudantes )adesão), 

apresentando as caracterist'cas d 
	da- 

Definir o campo de estagio de todos os estudantes, a partir das 

possibilidades apresentadas pela Secretaria Municipal de Administração, 

encaminhando oficialmente a solicitação para que sejam elaboradas as 

Cartas de Anuência; 

Prestar informações sobre o curso e a vida escolar dos 

estudantes/estagiários, quando solicitadas pela Secretaria Municipal 

requisitante; 

E) Assumir os encargos referentes aos custos do seguro de acidentes 

pessoais a ser efetuado em favor do estudante segundo ditames da Lei n°  

11.788/2008, Art. 9°, Parágrafo Onde°, 

g) Intermedlar a celebração do Termo de Compromisso de Estágio - Ta 

entre o estudante, a Unidade Soncedente e o Município, sendo que no 

referido Termo devera constar expressamente que se trata de vinculo não 

remunerado; 
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Informar à =CEDENTE os casos de cancelamento de matricula dos 

estudantes participantes do estágio; 

Emitir, a pedido da CONCEDESTE ou do estagiário, carta de apresentaçao 

e encaminhamento de estágio. 

Em relação ao Programa de Estágio Obrigatório de Vila Velha - PREOVV: 

Elaborar o Plano de Estágio, considerando os documentos legais (Projeto 

Pedagógico do Curso, regulamento de Estágio, Matriz Curricular do Curso 

e LegisLação Vigente) e as disponibilidades de campos de estágio; 

2.2. DAS RESPONSABILIDADES E DAS OBEIGAÇOES DO IMNICSPIO 

Disponibilizar campo de estágio para aprendizagem e aperfeiçoamento 

do estagiário (ofertar instalações que tenham condições de proporcionar 

ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural); 

Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou 

experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso 

do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 

simultaneamente (atendimento do inciso III, art. 9°  da Lei ° 

11.788/2008); 

Avaliar, junto à Instituição de Ensino - TE, o desenvolvimento do 

estágio, para seu aperfeiçoamento e de outros; 

Celebrar Termo de Compromisso de Estágio - TCE entre o estudante e a 

Unidade Concedente, com interveniência da Instituição de Ensino- IE, 

sendo que no referido Termo deverá constar expressamente que se trata 

de vinculo não remunerado; 

Proceder á avaliação do desempenho do estagiário, junto aos 

Professores Orientadores e Coordenação de Estágio de cada Curso. 

Receber o plano de estágio elaborado pela Instituição de Ensino - IS; 

Assegurar condições de acompanhamento do estagiário pelo professor 

supervisor. 
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O CREDENCIANTE não efetuará pagamento de qualquer remuneração à 

CREDENCIADA, tendo em vista que o pagamento pelos produtos adquiridos 

será de responsabilidade exclusiva do servidor. 

O CREDENCIANTE não se responsabiliza por quaisquer obrigações, 

inclusive financeiras, assumidas pela rede credenciada decorrente do uso 
de vantagens ou prerrogativas a eles outorgadas pelo credenciagento. 

3) O CREDENCIANTE não será responsável por quaisquer compromissos ou 

obrigações assumidos pelas credenciada, com terceiros, e nem por 

quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de seus 

atos, ou de seus empregados, subordinados, prepostos ou contratantes. 

No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela 

CREDENCIADA, o CREDENCIANTE poderá juseigicadamente rescindir o presente 

Termo de Credenciamento, sem necessidade de antecedência de comunicação. 

DO SEGURO 

3.1 . O Seguro de Cobertura de Acidentes Pessoais para os estagiários 
sara da responsabilidade da Instituição de Ensino, cuja apólice deverá 

frear estabelecida no termo de compromisso. 

VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento oriundo deste 

Cadastrameneo será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o 

Limite de 60 (sessenta) meses, com inicio previsto a partir da data de 
assinatura. 

4.2. Na caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela 

credenciada, o MUNICIRIO poderá rescindir o presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, sem necessidade de antecedência de comunicacao. 

4.3. Até o quinto dia ttil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá 
ser providenciada a publicaçào do presente instrumento, no prazo máximo 

de 22 (vinte) dias, em extrato, no Diário Oficial do Municlpio de Vila 

Veiga, à conta do MUNICIPIO. 
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4.4. O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do 

prazo inpolalmente pactuado, após manifestação expressa, por oficio ou 

carta remetida ao outro participe, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, sem direito a Indenização. 

5. DO DESCREMINCIAMENTO 

5.1. Qualquer das partes poderá soriortar o descredenciamento, mediante 

comunicação escrita, e com antecedência mínima de sessenta dias, sem que 

isso importe em direito â indenização de qualquer espécie ou natureza. 

5.2. O Termo de credenciamento poderá, ainda, ser denunciado pelo 

Município, caso se verifique qualquer das ocorrências relacionadas a 

seguir: 

Não cumprimento ou cumprimento irregalar das obrigações da 

credenciada; 

Denegação ou supressão das vantagens outorgadas aos beneficiários e 

decorrentes do credenciamento, sem justa causa; 

Receber avallagóes desfavoráveis dos beneficiários, nos termos dos 

critérios de acompanhamento da prestação de serviços; 

Alteração do objeto social da administradora que, comprovadamente e 

respeitada previa defesa, prejudique o pleno cumprimento deste 

instrumento ou impossibilite o oferecimento das vantagens; 

cobrar qualquer honorário profissional dos beneficiários 

(complementar, ou não), relativo aos trabalhos executados, em razão do 

credenciamento; 

Utilizar qualquer material desenvolvido pelo Município para seus 

produtos e programas, sem previa autorização; 

Não cumprir integralmente o estabelecido no termo de cooperação e 

neste edital; 

Dissolução ou decretação de falência da administradora; 
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5.3. Em caso de recuperação judicial ou extrajudicial da 

administradora, o Município poderá, a seu critério, manter ou denunciar 

o Termo de Credenciamento. 

5.4. O cadastramento poderá ser suspenso 

Pelo Município, quando for por ela julgado que o cadastrado esteja 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de prestar os serviços ou 

por não observar as normas legais ou Editalicias; 

pelo CADASTRADO, quando mediante solicitação por escrito, demonstrar 

que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 

exigências do Edital; 

C) Por relevante interesse da Administração devidamente justificado; 

d) Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

cadastrado, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições 

de mercado ou legais. 

5,5, O pedido de descadastramento não desincumbe o cadastrado da 

obrigação e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a 

aplicação das sanções administrativas em caso de irregularidade na 

execução dos respectivos serviços (tonal ou parcial). 

'ANró.ES 

6.1. Pelo descumprimento total ou parcial ou qualquer inadimplência no 

Termo de Credenciamento, a CREDENCIADA sujeitar-se-á, garantida a prévia 

defesa, as sanções nos termos do Decreto Municipal n° 201/2015 e Lei n° 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A realização do estágio não acarretará vinculo empregatício de 

qualquer natureza entre o estagiário e a CONCEDENTE. 

7.2. O atendimento da meta do Plano de Trabalho desse Convênio 

objetivando viabilizar campo para o desenvolvimento de estágio 
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curricular obregatórlo através do Programa de Estágio, ficará 

condicionada á disponibilidade de espaços fisicos e pedagógicos nas 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Vila Velha. 

7.3. O nâmero de participantes no Programa de Estagio não poderá 

ultrapassar a 300 (trezentos) estudantes por semestre, por instituição. 

7.4. Não haverá bolsa estudantil para estágio curricular obrigatório. 

O. DOS CASOS OMISSOS 

8.1. Os casos omissos serào resolvidos com base nos principies gerais 

de direito e nas disposegóes municipais vigentes. 

9. DO me 

9.1. Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Vila Velha, Vara dos 
Feitos da Fazenda Pública Municipal, renunciando, desde já, a credenciada 

a qualquer outro que porventura venha a ter, Por mais privilegiado  Mie  

seja. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO em 02 (duas) 

vias de igual teor e validade, juntamente com as testemunhas abaixo 

assinadas. 

Vila Velha/ES, 2/0  de  MAU, 	de 2019 

O  

~An. ~ZERO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administra o 
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Secretarias 

cenheelmento 

anêinc 513°P" 
.a modalidade 

prata e sional 

e todnoldgica 

Aree d
?ree 

Na  de 

estagiários 

por curso 

Total de 

estagieliou 

do 
 

cõiaeatb 

Ensine 

Sedei-ia:- 

Na  de 

estagiarias 

por rereo 

Total de 

na tagiárion 

SECONT - O O 

LLCrIC_J. 
2 

I3 Aonindstraçâo 2 

Eng. Civil 2 

Direito 2 

~TI - O O Direito 

SEMPLA DISPENSADO O O DISPENSADO O.  

ICE - O O 0 C.  

SENAS O 

Serviço Social 30 

O50 
Psicologia 10 

Administração 5 

Direito 5 

SEMEL 
Téc. em 

Tecnologia da 
Infarmaçâo 

2 2 EdilLaÇâG Física 5 

SENDEC O G O 

O 11 0 

SEMED 2 

Téc. em 
informática 2 

Direito 2 

736 

Administraçáo 

Nutricionista 50 

Biblioteconomia 60 

peelagogis 300 
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ent.=-• 
Educação Física 300 

Artes Cênicas 20 

SEISEI O O O 

DISPENSADO O O DISPENSADO O O 

5EMOB O O O 

MEDI= - O O 

Engenharia 
Civil 

Direito 

Ciências 
Contábeis 

EM= 

Teenie0 em 

enfermagem 
77 

103 

Enfermagem 155 

400 

Veterinaria 

Técnica. em 

administra= 
8 

Direito 

Contabilidade 2 

Técnico em 

auxiliar de 

veterinária 

2 

Economia 

Psicologia IV 

Medicina 150 

Técnico em 

farmácia. 

Assistencia 
Social 

10 
 

Terapia 
Ocupacional 

5 

Técnico es' 

=Um= do 

trabalho Biologia 

Técnico em 

enfermagem do 

trabalho 

Odontologia 10 

Nutrição 

Fisioterapia 

FonoaudiOlOgla 2 

Técnico em 

contabilidade 

Arquitetura 

Educador Físico 

Farmácia 

OnoMmarm - =ao m =mimam= e' 00 MOM - moo. o' so 074/2me 
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EraeCE 2O2.5 

• 

Acerco em 

redes de 

COMpooadoras 

Artista 
Plástico 

Técnico em 

engenharia 

elétrica 

Técnico em 

adificaçõee 

Técnico em 

Laboratório 

Tecera° em 

informática 

Técnico em 

saiba bucal 
9 

SENSO 
Administração 

2 
AgronomiaCC  

Engenharia 
Civil 

2 

10 
 2 

Engenharia 
Ambiental 

9 

Logistica 2 

SEMCULT 

TêC. em 

tubsinistraoSo 
2 

Arquivologia 

Ciências 
contábeis 

Técnico ent 

Museologia 
Administramfo 

Técnico ml 

Sonoplastia 

Biblioteconomia 
Técnico em 

iluminação 

SEMOB 

Edificações 

8 

Engenharia 
Civil 

13 

Arquitetura 
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Direito 

Administração 

122 1232 



Entidades Federais 

ConSeill0 Regional de Administração 

Assunto: Designar Integrantes para compor & Comisslo Permanente 
de LicItaçgo, Pregoeiro, Leiloe ire e Membros de Apoia para realização 
da ii citaçaes na moda 	 e P rPg lo ou Leiloo, 
0 CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das etribudes que lhe confere e Lei na 4.759 de 
09/09/1965 e e seu Regulamento, aprovado pela Decreto n° 61.904 
de 22/12/ )957 e considerando a derisão ea 10  ReUnitlo Plenária 
realizada no dle 07 de janeiro de 2019: 

RESOLVE: 

Art.10. Designar a conselheiro Administrador Marcos Aurelio Costa, 
os Administradores Rafael Dias de Barres, Pedro Cone no Pranipli e a 
funcionária Crista ny Marie Engelhardt Na rim. para sob a coo rd enaçA0 
do primeiro, Integrarem a Corei teso Perrnenente de Lotaçie desta 
Regional 

Art.20. Designar Cretiany Maria Engelhardt Manei ao Administrado-
Rafael Dias de Barros para exercerem a funfle de Pregoeiro nos 
pregdes presennals e nenémiene que vierem a ser realizados. 

Art.3° DeatenatEnstiany Marie Engelhardt Varem e n Ad mm i st rador 
Ra Õel DIAS de Barros para exercerem a função de Leiloeiro nas leilões 
presenciais e eletrônicos que vierem a ser realizados. 

An. az. Designar o Administrador Pedro Ciprino° Prarnoli para 
exercer a função de Autoridade Competente nos pregAes e 
presenciais e eletrônicos que vierem e ser realizados 

Art. 59. Designer as Ouncione rias Coem na Alves Costa Ton isto, Aline 
Costa e a Administradora Kamyla Dadalto Cata, para exercerem a 
funçôo de Membros de apoio nos praxes e leilées presenciam e 
eterna ni coo que vierem a ser realizava os 

Art. 60. A fanando Permanente de Li citado lera por atrtbu içou 
suprir as necessidades de bens e serviços, conduzindo os processas 
lirMetanos, obse mando a5 dISpealções da Lei n°  8.666/93 e 
a legislabSO que regulamenta a exeumán de pegam e is i a.es 
a rien[1.0Is ou eletrônicas, 

Art. 7°. A presente Resolução Normativa entra em vigor nesta data 
Sua validade lerá de 07/01/2019 a 06/01/2020, conforme 14 ao art 
51 da Lei nu 5.666 de 21/0E/1993, revogando as disposições em 
contrário. 

MOSna, 07 de janeiro de 2019 

Adm. Aleurilio José Martins Inas 
Presidente 

CRA-ES n° 1657 

Protocole 457019 

3 
Programa de Estágio. Do prazo: como reajuste de contr to nv 

Fungâo 26 -Transporte 	 12 	doo!) messe, Podendo 008/2017. 

PregraMe 	0024 - INFRA-ESTRUYUltA PÚBLICA 	 de 60 (sessenta) meses, tom (doze) meses e prazo de vigente 
Projete 3.112 - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS Inida Previsto a partir da data de do contrato n° 008 2017, 

EItaate 	44005205000 - EQUI PAJIEMIO E MAItRIAL PERSA N E N rI 	 Protocolo 467093 03/05/2020. 
Ponte 19200010000 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - 

VitSlie (ES). Terça-feira, 21 de M140 de 2019. 

Art.35  - Este Decreto entra em vigor na date de sua pablica$60, revagadss 

Marechal Flonane-ES, 17 melo de 2019 

JOÃO CARLOS 
LORENZONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

30  ADITIVO AO CONTRATO 
Ne. 75(2027 

commun.: MUNICÍPIO DE 
500RETAMA ES,CONJUMIAMEN h 
COM o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
Co ettated e: SOORETAM 

we No snc o `rol, E o p 
04,712 532/ 0 01.0 2 

°"'": PRORROGAÇÃO °G) Co NT avr o Na 5 / 2 0 1 PARA 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LAR° RATO MAIS 
eríodo: 12 doze)  

Valor 	de 	Cont eeee 
R$319 920.00 	(trezentos 	e 
dezenove mil, novecentas e vinte 
reais) 
Recurso: ficha 50 
PROC.AI/H  14962/2019. 

Protocole 086959 

TERMO DE ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

010/1019 DO PREGÃO 
PRESENCIAL No 023/2019 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAMTCNA/MG. 
DETENTORA DA STASTERCE 
MÁQUINAS LTDA. 
ADERENTE: Municiple de VIM 
valida/ES. 
OBJETO Adesão a Ata de 
Reeietre de Preços nu 060/2019 
oriunda do Pregão Presencial 
para RegiStre de Preços na 
023/2019, para Contrate* de 
erra Mn para futura e eventual 
Meai:aelo de Serviços Cern 
Máquinas pesadas cem operador 
no Municipal: de Vila valérlo/ES. 
DO PREÇO: R$ 159,90 canto e 
cinquenta e nove reais e noventa 
centavos) valer unitária. 
DOTAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA: 
200160.20E051603 lel 3 t 
Construção. 	reabertura, 
cascalha mente e melhoria de 
estradas, Ca rrea deres e termines 

ficha 199. 
Transfer:Anelasda uniSe referente 
roseItles do petróleo - 15300000 
2001E0 .2060716021.025 

Construção de reservatórios de 
água para e errantemente a seca 

fitha 179 
Transferênciasda utak: referente 
royallie5 do petróleo - 15300000 
DATA DO TERMO DE ADESÃO: 
20/06/20/9. 
VOincla do Terme da Minato 
Adstrita á respective Ata da 
Registro da Preços. 

ROOSON FARTELI 
Prefeito Municipal 

Protocolo 4810/2 

1311/1019. PROCESSO Me. 
10.280/2019. DAS PARTES: 
PMVVX AUDIOVIX EVENTOS LTDA 

ME Do objeto: Contratação 
de serviços de suporte legislam 

operacional para a realizavas 
de eventos desta Munir:entidade 
per meio de locação, montagern 

desmontagem e nperzeln,  de 
equipamentos. De valer global: 
R$ 55.280,20 (cie quanta e time 
mil, duzentas e oitenta reais e 
vinte centavos. DO Prazo 12 
(doze) meses, contados e partir 
da emissáo ao ordem de Serviço. 
FMASVV/PMW. 

Protocola 01172(19 

RESUMO 	 DO 
CREDENCIAMENTO 	Ne 
005/2019. PROCESSO Ne 
50.074/2018. DÁS 	 
PMVV X UNIVERSIDADE FEDERAL 
00 ESPIRITO SANTO UFES De 
Objeto: Implemento de ação 
conjunta entre o MUNICÉPIO e a 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para 
proporcionar estágio curricular 
obrigatório NÃO REMUNERADO, 
aos estudantes regularmente 
matilculad os em cursos de nível 
técnica,  e superior, nas diversas 
áreas do conhecimento, além 
de estudantes em extensão 

pesquisa universitárie de 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO 	IMES, 
Cena vistas ao aprendizado 
de 	com patanclas 	prteriaS 
da atividade profissional e () 
contextuallzaçde 	curricular, 
objetivando a desenvolvimento 
do educando para a vida Lidada 

para o trabalho, através do 

Câmaras 

Presidente Kennedy 

CONTRATANTE 	CAMARA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDY/ES. 
CONTRATADO: E & L PRODUÇÕES 
DE SOFINVARE LIDA 
PROCESSO: 000 .514/2000 
0192E00: Prerrogaçào do prazo 
da 'financia contratual, tem 

inalteradas todas as demais 
clausulas e condições do Go trato, 
desde que não conflitante com as 

VALOR DO ADITIVO: R$ 
3.060,30 (três iiiii e selsce MS e 

I 	I 
mensais. 
DOTAÇÃO: 3990990000 
Presidente Kennedy, ES, 17 de 
maio de 2019 
Thiagn Nkson da Silve Viana - 
Presidente da CMPIÕES 

Protocolo 4569411 

ODJTIVO AO rONTp.AT. 
Protocolo 48/155 	 0011/9013 



21 de maio de 2019 DIARIO OFICIAL Dl MUSIC PIO DE VILA VELHA-ES EdSãO no 693 ter a-feira 	 Pá-. 8 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 020/2019 

Processo no 55.461/2018 
A Secretaria Municipal de Saúde de Vila Velha, por 
intermédio de seu Pregoeiro, torna público O 
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 
na 024/2019. Objeto. Registro de Preços para 
Aquisição de Equipamentos de Refrigeração, em 
favor das empresas: TOP ONE THOUSAND 
COMÉRCIO EIRELI EPP, Lotes 01 e 02 no valor total 
de R$ 94.741,15. BUNKER COMERCIAL LIDA, Lotes 
03 e 04 no valor total de R$ 478.575,60 Os autos 
encontram-se com vista franqueada aos interessados. 

Vila Velha, 70/05/2019. 

Luiz Arnaldo Custódio Bomflm 
Presidente CPL/SEMSA 

Pregoeiro Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 058/2019 
Processo no 65.479/2018 

A Secretaria Municipal de Saúde de Vila Velha, por 
intermédio de seu Pregoeiro, torna público O 
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 
na 058/2019. Objeto: Registro de Preços para 
ACIIIISSE0 de Material de Consumo Médico, em 
favor das empresas: SNMED - COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, Lote 01 	I r de 
R$ 36.800.00. FASTMED COMÉRCIO LTDA - EPP, 
Lote 03 no valor de R$ 19.820,00. MÓNACO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, 
Lote 04 no valor de R$ 139.980,00. SEMEAR 
DISTRIBUIDORA EIRELT EPP. Lote 05 no valor de R$ 
2.190,00. SERRAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, Lote 06 no valor de R$ 2.360,00. Os autos 
encontrem-se com vista franqueada aos interessados. 

Vila Velha, 20/05/2019. 

Luiz Arnaldo Custódio 11.0mfim 
Presidente CPUSEMSA 

Pregoeiro Municipal 

RESUMO DO CREDENCL9MENTO No 0043/2019. 
PROCESSO No 50.074/2018. Das partes: PMVV X 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - USES. 
Da objeto: Implemento de ação conjunta entre o 
MUNICIPIO e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para 
proporcionar estágio curricular obrigatório NÃO 
REMUNERADO, aos estudantes regularmente 
malriculados em cursos de nível técnico e superior, nas 
diversas áreas do conhecimento, além de estudantes 
em extensão e pesquisa universitária da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO UFES, 
com vistas ao aprendizado de competéndas próprias da 
atividade profissional e à contextualiZaçâO curricular, 
objetivando o desenvolvimento do educando para a 
vida Cidadã e para o trabalho, através do Programa de 
Estágio. Do prazo: 12 (doze) meses, podendo ser 
Prorrogado até O limite de 60 (sessenta) meses, com 

inicio previsto a partir da data de assinatura. 
SEMAD/PMVV. 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 
120/2019. PROCESSO No 06.433/2019. Das 
partas: PMVV X RM PERSONAL CHEF LTDA. Do 
objeto: Contração de empresa especializada no 
preparo e fornecimento de leefeiffieS e lanches coletivo 
e individual, para atendimento dos abrigos João 
Calvin°, Bom samaritano, Centro Pop, às Unidades e 
Atividades escolares e demais unidades municipais. De 
valor Global: LOTE IV R$ Ft$ 1 123 440 96 (um 
milhão, cento e vinte e três Mil, quatrocentos e 
quarenta reais e noventa e Seis centavos). Do prazo: 
12 (doze) meses, não prorrogévels, contados a partir 
de sua publicação. SEMAD/PMVV. 

RESUMO DO CONTRATO AP! 135/2019. PROCESSO 
N. 10.284/2019. Das parlas: PMNSI X AUDIOVIX 
EVENTOS LTDA - ME. Do objeto: Contratado de 
serviços de suporte logístico e operacional para a 
realizaCa o de eventos desta NiuniCipalidade por melo de 

montageme desmontagem e operação de 
equipamentos. Do valor global: R$ 55.280,20 
(cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta reais e vinte 
centavos. DO Prazo: 12 (doze) meses, contados a 
partir da emissão do Ordem de Serviço. 
FMASVV/ OMS/. 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 
114/2019 PROCESSO No 06.538/2019 PE.: 
070/2019 Das partes: PMVV X ARRUDA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELL Do objeto' 
Registro de preços pare AqUi51.00 de Material DE 
Consumo: DeSirifeCe30, limpeza e Higien12300. Valor 
dos Lotes Cl e 03: Rf 653.324.00 (Seiscentos e 
cinquenta e três Mil e trezentos e vinte e quatro reais) 
Prazo. 12 (doze) meses. SEMSA/PMVP 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 
115/2019 PROCESSO No 06.538/2019 PE.: 
074/1019 Das partes: PMVV X TRADe SERVIÇOS E 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. Do objeto: 
Registro de preços para ACIU1siÇáO de Material DE 
Consumo: DeSelFeeece0, limpeza e HigienIzaçãO. Valor 
de: RS 138.459,92 (Cento e trinta e oito mil e 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois 
centavos) Prazo: 12 (doze) meses. SEMSA/RMW 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 
116/2019 PROCESSO Na 06.536/2019 PE.: 
074/2019 Das partes: PMVV X HIGIDEX HIGIENE E 
LIMPEZA (IREI'. Do objeto: Registro de preços para 
keLliSiee0 de Material DE Consumo: Desinfecção, 
limpeza e Higienização. Valor de' R$ 69.996,00 
(sessenta e neve ni e novecentos e noventa e seis 
reais) Prazo: 12 (doze) meses. SESISA/RMVV 
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PLANO DE TRABALHO 

DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE 

1.1— Instituição Formadora: 
NOMC:Unlveraldade Federal do Espirito Sento Símbolo: 

Logradouro:Av. 	Fernando 	Ferrari, 	n° 	514, 
Campus Universitário de Goiabeiras, Vitória ES, 

Bairro: Goiabeiras 

Telefone: 4009-2416 / 7871 / 
2334 

Cep.:CEP 29075-910 

Natureza Juridica:Fundação Autárquica, criada 
pela Lei n° 3868, de 30/01/1961 

CNPI/MF: 
n° 32479123/0001 

Autorizada pelo Decreto:Autarquia Federal 
Reconhecida pelo Decreto:Autarquia Federal. 

1.2 — Identificação do Responsável 

Nome:Reinaldo Centoducatte 

C.Etf. 244.493— Órgão Expedidor: SSP/ES 

Telefone: 
4009-7871 / 2416 / 2334 

CPF:n 616.006.107-06 

Cargo: Reitor 
Período de mandato da Diretoria: 4 anos 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1 — Período de execução: 01 (um) ano 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, com 
início previsto a partir da data de assinatura. 

2.2 — Objetivos Geraisfimplemento de ação conjunta entre o MUNICÍPIO e a 
INSTITUIÇÃO, 	para 	proporcionar 	Estágio 	Curricular 	supervisionado, 	na 
modalidade obrigatório, aos estudantes regularmente matriculados em cursos de 
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Pedagogia, Licenciaturas diversas e Bacharelados da Universidade Federal do 
Espirito Santo. 
2.3 — Objetivos Específicos:proporcionar Estágio Curricular supervisionado, na 
modalidade obrigatório, aos estudantes regulamente matriculados em cursos de 
Pedagogia, Licenciaturas diversas e Bacharelados da Universidade Federal do 
Espirito Santo. 

2.4 —Justificativa da Proposta de Concessão de Estágio Curricular Obngatório: 

Ressaltamos a importância do Convênio a ser celebrado entre a UFES e a Secretaria 
Municipal de Educação de Vila Velha, com vistas á realização de estágios 
Obrigatórios, por se tratar de um convênio de grande relevância para a UFES pois 
visa proporcionar estágio aos alunos regularmente matriculados e frequentando 
efetivamente 	cursos 	de 	Pedagogia 	e 	Licenciaturas 	e 	Bachareladosda 
UNIVERSIDADE. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Identificação 	do 	Objeto:Estágio 	Curricular 	supervisionado, 	na 	modalidade 
obrigatório, aos estudantes regularmente matriculados em cursos de Pedagogia, 
Licenciaturas diversas e Bacharelados e os bacharelados da Universidade Federal do 
Espírito Santo. 

Ações:visa o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 
contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida 
cidadã e para o trabalho. 
Vitória 
Compus de Goiabeiras 

Administração- Bacharelado (Diurno) 
Administração — Bacharelado (Noturno) 
Arquitetura e Urbanismo 
Arquivologia —Bacharelado (Vespertino/Noturno) 
Artes Plásticas — Bacharelado 
Artes Visuais — Licenciatura 
Biblioteconomia — Bacharelado (Noturno) 
Ciência da Computação — Bacharelado 
Ciências Biológicas — Licenciatura/Bacharelado 
Ciências Contábeis —Bacharelado (Vespertino) 
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Ciências Contábeis — Bacharelado (Noturno) 
Ciências Econômicas— Bacharelado 
Ciências Sociais — Licenciatura/Bacharelado (Vespertino) 
Ciências Sociais — Licenciatura/Bacharelado (Noturno) 
Comunicação Social — Audiovisual (Noturno) 
Comunicação Social — Jornalismo — Bacharelado 
Comunicação Social — Publicidade e Propaganda — Bacharelado 
Design — Bacharelado 
Direito — Bacharelado 
Educação do Campo / Linguagens - Licenciatura 
Educação do Campo / Ciências Humanas e Sociais Licenciatura 
Educação Física — Licenciatura 
Educação Física — Bacharelado (Noturno) 
Engenharia Ambiental 
Engenharia Civil 
Engenharia de Computação 
Engenharia de Produção 
Engenharia Elétrica 
Engenharia Mecânica 
Estatística 
Filosofia — Bacharelado (Noturno) 
Filosofia — Licenciatura (Noturno) 
Física — Bacharelado (Diurno) 
Física — Licenciatura (Noturno) 
Gemologia (Vespertino) 
Geografia — Licenciatura/ Bacharelado (Diurno) 
Geografia — Licenciatura/Bacharelado (Noturno) 
História — Licenciatura/ Bacharelado (Vespertino) 
História — Licenciatura/ Bacharelado (Noturno) 
Letras — Português 
Letras — Português-Espanhol 
Letras — Português-Francês 
Letras — Português-Italiano 
Letras — Inglês 
Letras — Libras 
Matemática — Licenciatura/Bacharelado 
Música — Licenciatura 
Musica — Bacharelado (Noturno) 
Oceanos afia 
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Pedagogia — Licenciatura (Matutino) 
Pedagogia — Licenciatura (Noturno) 
Psicologia 
Química — Bacharelado 
Química — Licenciatura 
Serviço Social — Bacharelado 
Tecnologia em Manutenção Industrial - Bacharelado (Noturno) 

Campos de Maruipe 

Enfermagem 
Farmácia 
Fisioterapia 
Fonoaudiologia 
Medicina 
Nutrição 
Odontologia 
Terapia Ocupacional 

Campus Alegre 
Agronomia 
Ciência da Computação 
Ciências Biológicas — Bacharelado 
Ciências Biológicas — Licenciatura 
Engenharia de Alimentos 
Engenharia Industrial Madeireira 
Engenharia Florestal 
Engenharia Química 
Farmácia 
Física — Licenciatura 
Geologia 
Matemática — Licenciatura 
Medicina Veterinária 
Nutrição 
Quimica — Licenciatura 
Sistemas de Informação 
Zootecnia 

Campus São Mateus 



Sonk  
Righetti Machado 

Coordenador no âmbito da UFES 
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Observação: Todas as folhas referentes ao Plano de Trabalho devem ser 
rubricadas pelo proponente. 

Vila Velha-ES, de de 2019. 

a nive ade F oral do Espin e mito 

   

De Acotdo 

Rafael Gumiero de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

`Mieis& RISSEM Machado 
Oramull Smseode UNI/ 

SIVE same 
RAM PROGRAD !USES 

R Trr ento 
lob 
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Agronomia 
Ciências Biológicas — Licenciatura 
Ciências Biológicas — Bacharelado 
Ciência da Computação 
Educação do Campo - Licenciatura 
Enfermagem 
Engenharia de Computação 
Engenharia de Petróleo 
Engenharia de Produção 
Engenharia Química 
Farmácia 
Física — Licenciatura 
Matemática - Bacharelado 
Matemática — Licenciatura 
Matemática Industrial 
Pedagogia 
Química — Licenciatura 
Cronograma de Execução:Período do Convênio 

Produto Final:Conclusão do estágio obrigatório dos cursos de Pedagogia e 
Licenciatura. 

Quadro síntese quantitativo de atendimento geral por semestre:Possibilidade 
que todos os cursos Pedagogia, 	licenciaturas e bachareladospossam utilizar como 
campo de estágio e a quantidade utilizada será compatível com o disponivel pela 
unidade concedente. 

4. METAS 

Programa de Estágio 

Estágio: utilização máxima da unidade coneedente. 

Metas: 	Programa 	de 	Estágio Prazo estimado para execução: 2 anos 
obrigatório 
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ANEXO 

Secretarias 

Área do 

Ensino médio na 
modalidade 

profissional e 
tecnológica 

Conhecimento Área N° de 
estagiários 
por Curso 

Total de 
estagiários 

do 
Conhedmento 

Ensino Superior 

N° de 
estagiários 
por CUrS0 

Total de 
estagiários 

SECONT o CI 

Ciemos contabeis 2 

a Administração 2 
Eng. Civil 2 

Direito 2 
SEMADM o O Direito 

SEMPLA DISPENSADO o O DISPENSADO 0 O 

PGM o o o o 

SEMAS o O 
Serviço Social 30 

50 Psicologia 10 
Administração s 

Direito 5 

SEMEL Tem em Tecnologia 
da Informação 2 2 Educa* Flsicg 5 

SEMDEC C1 O o o 

SEMDU O O o o 

SEMED Téc. em Informática 2 2 

Direito 2 

738 

Administração 4 
Nutricionista 50 

Biblioteconomia 60 
Pedagogia 300 

Educação Fisica 300 
Artes Cênicas 20 

SEMFI o o o o 

SEMGOV DISPENSADO o o DISPENSADO O O 

SEMOB o o o o 

SEMDEST 

O O 

Engenharia Civil 

4 
Direito 2 

Ciências Contábeis 
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SEMSA 

Técnico em 
enfermagem 

77 

103 

Enfermagem 155 

400 

veterinaria 2 
Técnico em 

administração 13 Direito 5 
Contabilidade 2 

Técnico em auxiliar 
de veterinária 

Economia 2  Psicologia 17 
Medicina 158 

Técnico em 
farmácia. 2 Assietencia Social 10 

Terapia 
Ocupacional 

5 Técnico em 
segurança do 

trabalho 
1 

Biologia 3 

Técnico em 
enfermagem do 

trabalho 
1 

Odontologia 10 
Nutrição 5 

Fisioterapia 
Fonoaudiologia 2 

Técnico em 
contabilidade 

Arquitetura 7 
Educador Fisica 

Técnico em redes 
de computadores 

Farmácia 5 

Artista Plastico 

Técnico em 
engenharia eléthca 

Técnico em 
edificações 
Técnico em 
Laboratório 1 

Técnico em 
informática 

Técnico em saúde 
bucal 4 

SEMSU 

Téc. em 
Administração 2 2 

Engenharia Civil 2 

10 
Agronomia 2 
Engenharia 
Ambiental 4 

Logisitica 2 

SEMCULT 

Téc. em 
Administração 2 Arquivologla 

Canelas Contatreis 
Técnico em 
Museologia Administra* 
Técnico CM 
Sonoplastia 

Biblioteconomia 2 Técnico em 
Iluminação 

SEMOB 

EdIficaçbes 3 

8 

Engenharia Civil 9 

13 Administração 5 
Arquitetura 2 

Direito 
Administração 

TOTAL 122 1232 
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Construo:10 de relemiatdrios de 
Nal para enfreetansento a seca 

nela IIS_ 
Transiterencias da uni...referente 

ATA DO TORDO DE ADESÃO: 
20/05/3019. 
Vloincle do Termo de Adias., 
Adstrita I reinante. Ata de 
Registro de Praças. 

RODSON PARTELI 
Prefeita Munidpal 

Prateado 77777 2 

53e/2019. PROCESSO Ne, 
10.284,2ale. 'Me PARTES; 
PMWMAUDIOVEXEVENTOSLTDA 

Programo de aldeio. De Prezei 
13 (doze) meses, podendo 
ser prarremerns até o limite 
de 60 (sessenta) mesas, COM 
ino previsto a partir da date de 
assinatura. MIMAD/P14VV. 

Protocolo 407093 

Prc-nid 

BiZEINICUULIZOLIMOSLEILD_ 
AMID~11311AUL 

000/2017  
CONTRATANTE: 	CAPARA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDWES. 
COWIRATADO:E & 1 PRODUÇÕES 
DE SORTYARIISDA 

ROCESSO: 000,514/2019 
OIMETO: ProrrOPMee de prazo 
de V1031101 ainbiliaal. bem 

ORIER300 
MICIrle858).7~0111,21deMdOde 2019, 
TRANSPORTES 
un.50 26 -Mansparte 

Suhfunele 	781- Menspeite Fiedarierio 
Programa 	0024 -INIMPFESIMITUFM PUBUCA 
Pimpe.> 3.112 -AQUISIÇÃO In MAQUINAS, EqUIPAMEN705EvEICULOS 
PARA A FROTA MUNICIPAL 
lemento 	449052110000-EQuIPAMEN1OEMPUERTAITERMANENIT 

Ponte 19200010000 - RECURSOS DE OPEPACÕES DE CRÉDITO - 
13MMNA 	Valor 57.1113,55 

Ara 30 EsteDecrete entre emale:orna Mita de sue pulstirack, Moçadas 
as elsposSies em Ositrárip. 

Maredtal Pleriare-E9 )7 Inalo de 2019 

JOÃO CARLOS LORENZONI 
IDÉIEM MUNICIPAL 

Pretacce• 407155 

Ia  ADITIVO AO GO RATO 
Na. 215/2027 

Cantratanta: MUNICÍPIO DE 
SOCREIMMA-Es,CONJUNTAMENTE 
CON O FUNDO MUNICIAI DE 
SADDE 
ContretarM: 	sooRT-DB4A 
DIAGNOSTO3 ODA EPP 
CNP.: 04.712.532/0001-10 
Objeta. PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO No 79/3017 PARA 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MIALIZACAO 
CE EXAMES LABORATORIAIS 
Parlado: 12 (doze) meies 
Valer 	de 	Contrate: 
R$319.920,00 Orelentos e 
deZeneve mll, moem MOS e vinte 

Retorta, ficha 110 	 ME. Do objeto: Centraras!. 
de serrim{ de suporte boletim PROC. &DM: 1962/2019. e Operacional para a reanime)* Po:Acate 40611511 de .ventais desta MUnleipallidade 
Por ma(' de locar., montlgeM 

delonantegeni e Openagee de 
eqUIParnenbas. Do valer global: 
RI 55.2E0,20 NinqUenta e Seco 
mil, duzentos • oitenta reals e 
vinte CenteVes. Co Prezo: II 

TERMO DE ADESÃO A ATA (doze) meies, concede, a parar 
DE 	REGISTRO DE pitEÇos de 1501E53o do ~cri de Serviço. 

e 080/2019 DO PREGÃO FMASVV/PNVV. 
PRESENCIAL Na 1123/ 20 /O DA 	 Protocols 4072ge 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANIENA/MG. 
DETENTORA DA ATAISTERCE 
MÁQUINAS LTDA. 
ADERENTE: Municio'. de VIM 
Valéria/EM 
OBJETO; Medo à Ata de 
Registro de Pnlipe no 000/2019 
oriunda de Prega° Premo:tal 
Para Reato) de eea 
023/2010, para Contratafle de 
emprese pare lutara e eventual 

máquina. Peladas com operador i matrikulsolos ern curses ae nível 
no Munlelpla da Vila Valérte/E5. 1 técnico e supesion nas diverte. 

0 PREÇO! SI 159.90(cento e áreas do conhecimento. alem 
cinquenta e nove retas a noventa de estudantes em estensio 
centavos vaiar unitário. 	 e pesquisa universitária de 
DOTAÇÃO 	ORÇAMENTARIA: UNIVERSIDADE FEDERAL 130 
300150.2060E16031.031 tsplaitó SANTO - Uns. 

Mil vistas Mi eprendl,sadli 
de campetandas próprias 
da atividade pronssionel e I 
contextuelimplo 	curricular, 
objetivando o deseiwallernent0 
do educando pare a vida cidadã 

3 
cima reajuste da Contrate no 
008/2017. 
PRAZO: Fica prormaaao per /2 
(Meei meses e prelo deu Onda 
do contrato no 008/2017, 
contados do dia 04/05/2019 a 
03/05/2020. 
REAJUSTE: Aplicando-se o 
PercentUal de 4.58% (quatro 
Inteires e Mn/Menta • Oito 
Por Cento). 	permanecendo 
inalteradas todas as demais 
clausUlaS e comecem de Contrato, 
desde que ido conflitante com as 
do presente instrumento 
VALOR DO ADITIVO: RI 
3.6E0.30 Dm% mil e Beiseentes e 
sessenta reais e trinta centavos) 
mensais. 
DOTAÇÃO: 3390390000 
Presidente Kennedy. ES, 17 de 
Melo de 2010. 
Thlago Mescle da MS. Viena • 
Presidente dó CSIFIVES 

Protacrea 4669413 

Conselho Regional de Administração 

RESOLUÇÃO CRA-ES N 001/2019. 
*agente: Designar integrantes para compor e Onmasslo Pemlanenta 
da arcana°, Pregoeiro. Leiloeiro a Membros de Apeie para reli:nolo 
de Ildtimeea na Modalidade Pre 92a ou Lei 00. 
O CONSELHO RECIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPIRITO 
SANTO, no use dm nribuiones que lhe conter.. Lei ne 4.799 de 
09/09/1959 e o seu Regulamenta. aprovado pelo Decrete ne 51.934 
de 22/12/1067 e Conaiderande a deciaáo dose  Peurgers Plenária 
ealtseda no dia 07 de janeiro de 20193 

RESOLVI: 

Art. IT. Designar o Conselheiro Administrador Muros Aurélio Cesta. 
es Areninistraores Rafael elas de unos. Pedro aplano Premeie e 
funcionada Cestlany Marie Engelhardt Magro. pare sob e reardennee 
do primeira, Integrarem a Comina o Permanente de Licitado deste 
Regional. 

Art. 26. Designw Cristizny Maria etmeillairdt Media Ga Administrador 
Rafael Dias de Minn para exercerem a funçáo de PreçAielr0 aos 
Prerillet preSenciels e eletrônicos que vierem e ser reblitedos. 

Are. 30. Designar criatianY merieEetielliardt Mirim e o Aamlnietreaor 
Rafael Can de Barros para exercerem a fundia de Leiloei.,  mia leliges 
Presenciais e eletrônica. que vierem a ser realizados. 

Art. 40. Designer o AdMinistrador Pedro !Marlene Prémoli para 
xercer a ru ri ceo de AutoricOde Competente MS. empem e leilees 

PleSerlidals e eletrOnIMS que vierem a ser rcalizedos. 

ArL Se. Destemer es funcione ris Conta Alves Costa "Dileto, Aline 
Costa e a Administradora Kande Pedale] Cota, para exercerem e 
Puna.' de Membros de apoio noa pregam • lerdes presenciais e 
elletrInicos que vierem a ser realliaddit. 

Art. to. A enraiado Permanente de LiCitade terá per atrIbukie 
medr as necessidade' de leme e serviço, conduzindo ais morasses 

observando ea dimsediçdm' da Mi no. 5.566/93 e 
a 111041.310 que regulementa a comeu*, de pregoes e 'elides 
presenciais OU 

Art. 70. A indente Resolução MN-inativa entra em viger flerta data. 
Sue validade ser" de 07/0I12019 a 00/01/2020, conforme 84 do art. 
51 de Lei ri n p3,666 de 21/06/1993, inarOOMitlis as diSpokloin em 

Traria, 07 dejenalro da 2019. 

MIM. Maur' II o Jogé motins [nen 
Presidente 

CM. 	no 1657 
Protocolo 497019 

-1 
RESUMO 	 DO 
CRIDINCIAMeNTO 	140  
0011/ 20151. PROCESSO N. 
S0.0.4/ GOIS. 1:1A5 pARTES1 
POV. )(UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO - uFFS. Do 
objetei impiamento de asào 
conjunta entre o MUNICÍPIO e a 

STTU ÇÃO 	 O p 
proporcionar estágio curricular 
ohrigatada NÃO REMUNERADO, 

cascalhamento e meMoria de 

Manderilnelas da uni.. referente 
!Ondeei do petrele. - 15300000 
100160.2060716031.025 
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RESULTADO Os ucrotflo 
PREGÃO ELETRÔNICO No 024/2019 

Processo no 55.461/2010 
A Seaetzda Municipal de Saúde de Vila Velha, por 
intermédio de seu Pregoeiro, toma público o 
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletr.:Mio° 
no 014/1019. Objeto: Registro de Preços para 
Aquisição de equipamentos de Refrigerae, em 
favor das empresas: TOP ONE TNOUSAND 
COMÉRCIO BREU EPP, Lotes 01 e 02 no valor total 
de R$ 94.741,15. RUMOR COMERCIAL LIDA, Lotes 
03 e 04 no valor total de it$ 478.575,60. Os autos 
enbantram-se cora Vista franqueada aos interessados. 

Vila Velha, 20/0612019. 

Luiz Arnaldo Custódio Borielm 
Presidente CIVSEMSA 

Pregoeiro municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 058/2019 
Fracasso no 85.479/2018 

A Secretaria Municipal de Sande de Vila velha, por 
intermédio de seu PreDaelna, toma público 
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 
n( 055/2019. Objeto: Registro de Pregos P* 
Aquisição de Material de Consumo Miciloo, em 
favor das empres: SPINED - COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, Lm 01 	io de 
RS 36.800,00. FASTMED COMÉRCIO LIDA - EPP, 
Lote 03 no valor de R$ 19.820,00. MÓNACO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, 
Lote 04 no valor de R$ 139.980,00. SEMEAR 
DISTRIBUIDORA MEL] EPP, Late 05 no valor de RS 
2.190,00. SERRAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LIDA, Lote 06 no valor de R$ 2.360,00. Os autos 
encontram-se com vista franqueada aos interessados. 

Vila Velha, 20/05/2019. 

Luiz Arnaldo Custódio llentfim 
Presidente CPI/SERRA 

Pregoeiro Munpal 

RESUMO DO CREDENCIAMENTO No 008/2019. 
PROCESSO No 50.074/2018. Das partes: RSIVV X 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES. 
Do objeto: Implemento de ação conjunta entre 
MUNICIPIO e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, pari 
proporcionar estkila curriolar obrigatório HÃO 
REMUNERADO, aos estudantes regularmente 
matriculados em cursos de nivel técnico e superior, nas 
diversas áreas dó Conhecimento, além de estudantes , 
em 	tensão 	pesq 	unlversitbda da 1 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SART° - UFES, 
com vistas ao aprendizado de competencim ordprias da 
atMidade profissional e 1 cantextualização corricubr. 
objetivando o desenvolvimento do educando pera a 
vide cidadã e para O trabalho, anavik do Programe de 
Estágio. Do pi.ao; 12 do~e) meses, poder,do ser 
Prorrogado até o Omite de 60 (sessenta) meses, Com \ 

Inicio previsto a partr da data de assinatura. 
SEMADIPMVV. 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 
120/2019. PROCESSO No 06.433/2019. Das 
partes: PIAVV X RN PERSONAL OiEF LTDA. Do 
objeto: Contração de empresa especializada no 
preparo e fornecimento de Re:410es e lanches coletivo 
e individual, para atendimento dos etidgos leào 
Calvin°, Rum sammitano, Centro Pop, às Unidades e 
envidado montares e demola unidades municipais. DO 
valor Global: LOTE IV R$ R$ 1.123.440,9e (um 
mita° cento e vinte e três mil 	Iro 
quarenta reais e noventa e seis Centavos). Da prazo: 
12 (doze) meses, não pnarrogávels. contados a Pedir 
de sua publicação. SEMAD/PMVv. 

RESUMO DO CONTRATO te 138/2019„ PROCESSO 
No. 10.234/2019. Das partes: PMVV X AUDICIVIX 
EVENTOS LIDA - ME. Do objeto: Contratação de 
serviços de suporte kgistleo e operacional Pare a 
realização de eventos desta H nicipalidade per melo de 
locação, montagem e desmontagem e (Ovação de 
equipamentos. Do valor global: A9 55.1E0,20 
(cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta reais e 'ante 
centavos. Do Rito: 12 (doze) Meses, contados a 
p ner d 	emissão do ardem de Serviço. 
FMASVV/PMVV. 

RESUMO DA ATA DE AMESTRO DE PREÇOS No 
114/2019 PROCESSO EM 06.538/2019 PE.: 
074/2019 Das partes: PROVE ARRUDA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA EMELT. Do objeto: 
Registro de preços para eqUiskao de Material DE 
Consumo: Desinfecção, limpeza e HIgienlzeGio. Valer 
dos Loto 01 e 03: RS 653.324,00 (Seiscentos e 
cinquenta e três mil e trezentos e vinte e quebra reais) 
Prazo: 12 (doze) meças. SEMSA/PMW 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Tio 
11S/2019 PROCESSO No 06.538/2019 EE.: 
074/2019 Das partes: PM1N X TRADE SERVIÇOS E 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. Do objeto: 
Repinte de preços pare Aquisição de material DE 
Consumo: De:infecção, limpeza e Fligienizaçào. Valor 
de: R.$ 138.459,32 (cento e trinta e 010 mil e 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois 
centavos) Prazo: 12 (Doze) Meses. SERRA/P51W 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Eto 
116/2019 PROCESSO No 06.53a/2019 PE.: 
074/2019 Das partes: Penni X HIGIDEX HIGIENE E 
LIMPEZA EIREU. Do oblata: Registro de Pretas Pare 
Aquisição de Material DE Consigno: DesIntec0o, 
iimpela e Hiolenizado. Valor de; R5 69.996,00 
(Sessenta e nove NI e novecentos e noventa e seis 
reale) Premi 12 (doze) meses. SEMSA/PRVV 

emme666mnoteme.,..6,6nere petionocmoinvaa veuLL 
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